
 
GEPAM – Gestão Pública, Auditoria Contábil, Assessoria e Consultoria em Administração Municipal 
Alameda Jarbas Bento da Silva, 268 | Vila Cicma | Fone: (18) 3521-5386 | CEP 17800-000 | Adamantina/SP 

www.gepam.adm.br |e-mail: gepam@gepam.adm.br 

 

1 

 

 

 

 

 

 

 
  

 

 

 

 

 

 

Ministério da Saúde e Fundo Nacional de Saúde orientam parlamentares 

para aprimorar a execução orçamentária em saúde 
 

O Ministério da Saúde, em parceria com o 

Fundo Nacional de Saúde (FNS), acaba de 

lançar a nova Cartilha de Emendas 

Parlamentares para o Projeto de Lei 

Orçamentária Anual (PLOA) de 2024, uma 

ferramenta essencial para orientar os 

parlamentares na elaboração e apresentação 

de emendas voltadas para o setor da saúde. 

 

O documento está estruturado de forma 

didática e abrangente, cobrindo diversas 

áreas temáticas cruciais para o avanço da 

saúde no Brasil. Entre as áreas contempladas 

estão a atenção primária e ciclos de vida, 

média e alta complexidade, vigilância em 

saúde e ambiente, ciência e tecnologia em 

saúde, saúde indígena, gestão do trabalho e 

da educação em saúde, além de saúde digital. 

 

A Cartilha traz informações detalhadas sobre 

as modalidades e aplicações permitidas em 

cada ação e programa, visando evitar 

possíveis impedimentos técnicos que possam 

atrasar ou inviabilizar a execução das 

emendas. Além disso, o documento também 

apresenta orientações sobre valores 

referentes a obras, aquisição de 

equipamentos e materiais permanentes. 

 

Um dos grandes destaques da publicação é a 

seção dedicada ao “Ambiente Parlamentar”, 

uma ferramenta que promove maior 

transparência e agilidade no trâmite das 

emendas, permitindo aos parlamentares 

acompanharem em tempo real o andamento 

de suas propostas. 

 

O Ministério da Saúde ressalta a importância 

desta Cartilha como um recurso informativo 

e estratégico para otimizar a alocação de 

recursos no setor, garantindo que os 

investimentos sejam feitos de forma eficaz e 

alinhada às necessidades da população 

brasileira. 

 

A Cartilha de Emendas Parlamentares da 

Saúde - PLOA 2024 já está disponível para 

consulta e pode ser acessada através do link 

fornecido no comunicado oficial. O 

Ministério da Saúde e o Fundo Nacional de 

Saúde reforçam seu compromisso com a 

transparência e a eficiência na gestão dos 

recursos públicos, e estão à disposição para 

esclarecer quaisquer dúvidas relacionadas ao 

uso da Cartilha. 

 

Link para a Cartilha: 

https://portalfns.saude.gov.br/wp-

content/uploads/2023/10/FNS_Cartilha-

PLOA-2024-11102023.pdf 

 

Para mais informações, entre em contato 

com: Assessoria de Comunicação do 

Ministério da Saúde Telefone: (61) 3315-

3580 / 2351 E-mail: imprensa@saude.gov.br 

 

 

Outubro - 2023 
2ª QUINZENA 
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Oportunidade estendida para participação no Programa Nacional de 

Segurança Pública com Cidadania 

 
Em uma decisão estratégica, o governo 

federal decidiu estender o prazo para que 

estados e municípios manifestem seu 

interesse em aderir ao Programa Nacional de 

Segurança Pública com Cidadania (Pronasci 

2), até a próxima quinta-feira (19). Essa 

extensão visa garantir que mais entidades 

federativas possam participar deste programa 

vital para a segurança pública nacional. 

 

O Pronasci 2 é um programa colaborativo 

que busca a integração entre União, estados e 

municípios na implementação de ações 

eficazes de segurança pública, baseando-se 

em princípios de cidadania e respeito aos 

direitos humanos. Os recursos financeiros 

para a execução das ações vêm de fundos 

essenciais como o Fundo Nacional de 

Segurança Pública (FNSP), o Fundo 

Penitenciário Nacional (Funpen) e o Fundo 

Nacional Antidrogas (Funad). 

 

É importante destacar que a adesão ao 

programa implica na responsabilidade de 

executar projetos e ações alinhados aos eixos 

prioritários do Pronasci 2, bem como na 

necessidade de prestar contas adequadamente 

dos valores repassados. A não execução ou 

execução parcial das ações pode levar à 

rescisão do termo de adesão. 

 

O Pronasci 2 se destaca por sua abordagem 

integrada e humanizada na segurança 

pública, com foco em prevenção, controle e 

repressão da criminalidade. O programa 

prioriza políticas sociais e ações de proteção 

às vítimas, promovendo os direitos humanos 

e fomentando uma cultura de paz. Entre os 

eixos prioritários do programa estão o 

combate à violência contra as mulheres, o 

enfrentamento do racismo estrutural e o 

desenvolvimento de políticas públicas de 

segurança focadas em territórios vulneráveis 

e com altos índices de violência. 

 

Os estados e municípios interessados em 

fazer parte deste movimento transformador 

na segurança pública têm agora até o dia 19 

para enviar suas manifestações de interesse, 

garantindo assim sua participação no 

Pronasci 2 e contribuindo para a construção 

de um Brasil mais seguro e justo para todos. 

 

 

 

Nova Lei Obriga Divulgação de Lista de Espera em Estabelecimentos de 

Educação Básica 

 
Com a promulgação da Lei Nº 14.685/2023, 

uma nova obrigação é imposta ao poder 

público: a divulgação transparente da lista de 

espera por vagas nos estabelecimentos de 

educação básica pertencentes à sua rede de 

ensino.  

 

A medida, que adiciona um dispositivo à Lei 

de Diretrizes e Bases da Educação Nacional 

(LDB), tem como objetivo principal 

assegurar mais transparência e equidade no 

processo de alocação de vagas escolares. 

 

Conforme estabelece a nova legislação, a 

lista de espera deve ser publicada em ordem 

de colocação e, sempre que possível, 

discriminada por unidade escolar. Além 

disso, os critérios utilizados para a 

elaboração dessa listagem também devem ser 

devidamente divulgados, garantindo assim 

que pais, responsáveis e a sociedade como 

um todo tenham acesso claro e objetivo às 

informações. 

 

A entidade recomenda que as regras sejam 

aplicadas de maneira correta e criteriosa, e 
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que a divulgação ocorra preferencialmente no 

site da transparência do município, sem 

prejuízo de ser realizada também em outros 

canais, como murais físicos em prefeituras, 

unidades escolares, jornais e demais locais de 

grande circulação. 

 

A implementação desta medida vem em um 

momento crucial, onde a transparência nas 

ações governamentais se faz cada vez mais 

necessária. Com a divulgação das listas de 

espera, busca-se assegurar que o acesso à 

educação básica seja realizado de forma justa 

e igualitária, fortalecendo o compromisso do 

poder público com a educação de qualidade e 

o respeito aos direitos de todos os cidadãos. 

 

O cumprimento desta lei é um passo 

importante para a construção de um sistema 

educacional mais aberto, participativo e, 

sobretudo, comprometido com a justiça 

social e a igualdade de oportunidades. 

 

 

Entenda as diretrizes e restrições para o uso de receitas provenientes da 

venda de bens imóveis pelo setor público. 

 
A legislação brasileira estabelece regras 

específicas para o uso de receitas originadas 

da alienação de bens imóveis pelo poder 

público. Conforme previsto no art. 12, §1º, 

da Lei nº 4.320/64, existe uma restrição geral 

quanto à utilização desses recursos em 

despesas relacionadas a reformas de imóveis, 

tendo em vista que estas são, em sua maioria, 

classificadas como despesas de custeio. 

 

A alienação de bens imóveis, processo pelo 

qual o poder público vende ou transfere a 

propriedade de um imóvel, gera receitas que 

devem ser utilizadas de forma responsável e 

estratégica. A legislação vigente visa garantir 

que esses recursos sejam empregados em 

investimentos que contribuam para o 

desenvolvimento sustentável e a melhoria 

dos serviços públicos. 

 

Excepcionalmente, despesas com reformas 

em imóveis podem ser caracterizadas como 

despesa de capital, desde que contribuam 

diretamente para a formação ou aquisição de 

um bem de capital. Isso ocorre quando a 

despesa resulta em uma ampliação 

significativa do potencial de geração de 

benefícios econômicos futuros do imóvel, 

classificando-se, assim, como obras e 

instalações. 

 

É crucial entender o que é considerado 

serviços de terceiros nesse contexto, para 

assegurar a correta classificação e utilização 

dos recursos. Despesas como reparos, 

consertos, pinturas, reformas e adaptações de 

bens imóveis que não resultem em ampliação 

do imóvel, assim como manutenção em 

instalações elétricas e hidráulicas, são 

classificadas como serviços de terceiros. 

 

Adicionalmente, gastos com manutenção e 

reparos em elementos como biombos, 

carpetes, divisórias, lambris e equipamentos 

como elevadores, assim como serviços 

relacionados a limpeza de fossa, também são 

enquadrados nesta categoria. 

 

A transparência e a responsabilidade fiscal 

são pilares fundamentais na gestão dos 

recursos públicos. A correta classificação e 

utilização dos recursos provenientes da 

alienação de bens imóveis são essenciais para 

garantir que o setor público possa investir em 

áreas prioritárias, promovendo o 

desenvolvimento sustentável e a melhoria 

contínua dos serviços oferecidos à 

população. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PARA MAIS CONTEÚDOS 
EXCLUSIVOS 

 
Acesse: 
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Como os bens doados por leis municipais devem ser contabilizados nas 

finanças públicas? 

 

A doação de bens a pessoas carentes, um ato 

de solidariedade e responsabilidade social, é 

regulamentada por algumas leis municipais. 

Essa prática implica em dúvidas sobre a 

classificação contábil dos bens doados, se 

devem ser considerados como despesas 

correntes ou de capital. 

 

De acordo com o § 2º do art. 15 da Lei 

4.320/64, material permanente é aquele cuja 

durabilidade ultrapassa dois anos. Contudo, 

ao se adquirir um bem para doação, ele não é 

incorporado ao cadastro patrimonial do ente 

público, mas sim ao estoque de produtos 

destinados à doação. 

 

A diferenciação entre Despesas de Capital e 

Despesas Correntes deve ser feita com base 

na contribuição direta do gasto para a 

formação ou aquisição de um bem de capital. 

 

O elemento 32 – Material, Bem ou Serviço 

para Distribuição Gratuita, descreve as 

despesas orçamentárias destinadas à 

aquisição de itens para distribuição gratuita. 

Isso inclui uma variedade de produtos, desde 

livros didáticos até medicamentos e 

alimentos, mas exclui itens destinados a 

premiações. 

 

Desta forma, qualquer produto adquirido 

com o intuito de ser doado deve ser 

classificado sob este elemento de despesa, 

correspondendo ao código 3.3.90.32 – 

material de distribuição gratuita. 

 

Na contabilidade, simultaneamente ao 

registro da despesa de aquisição, deve-se 

também registrar o bem no Ativo Circulante, 

sob “Estoques para Doações”. Conforme os 

bens forem sendo doados, procede-se a baixa 

de estoque. 

 

É importante ressaltar que esta explicação é 

válida para situações onde o ente público 

adquire bens já destinados à doação. Em 

casos onde bens previamente incorporados ao 

patrimônio do ente são doados, não há 

ocorrência de despesa orçamentária, mas sim 

uma variação patrimonial diminutiva, 

registrada no momento da baixa do bem. 

 

  
 

Publicados Índices Percentuais do 

ICMS para Municípios Paulistas em 

2024 
 

No último dia 16 de outubro, o Diário Oficial 

do Estado de São Paulo trouxe a publicação 

da Resolução SFP-56, datada de 10 de 

outubro de 2023, que traz uma informação 

crucial para os municípios paulistas: os 

índices percentuais de participação na 

arrecadação do Imposto sobre Circulação de 

Mercadorias e Serviços (ICMS) para o ano 

de 2024. 

 

Essa distribuição do ICMS é uma das 

principais fontes de receita para os 

municípios, impactando diretamente na 

capacidade de investimento e no orçamento 

de cada cidade.  

 

O índice de participação é calculado com 

base em diversos critérios, incluindo 

movimentação econômica, população e 

receitas próprias de cada município. 

 

A Secretaria da Fazenda e Planejamento do 

Estado de São Paulo (SFP) é a responsável 

por calcular e divulgar anualmente estes 

índices, buscando promover uma distribuição 

justa e equitativa dos recursos. 
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SUBSTITUIÇÕES EM 

CONTRATOS:  

I – DE MARCAS;  

II – DE ÍNDICES;  

III – DO CONTRATADO 
 

Ivan Barbosa Rigolin
1
 

 

I – Os três temas, ou subtemas, que 

compõem o título, todos de interesse do 

campo de estudo dos contratos 

administrativos licitados no enfoque das leis 

de licitações e contratos que se sucedem em 

nossa legislação, merecem uma consideração 

inicial importante: o denominador comum 

que detêm os temas é o de que, referindo-se 

antes a princípios de direito, não mudaram da 

Lei nº 8.666/93 para esta Lei nº 14.133/21.  

E por essa essencial razão  dificilmente, 

mesmo, algum dia terão configuração diversa 

da de ontem e de hoje, uma vez que se existe 

estabilidade jurídica ela se dá nos, e quanto 

aos, princípios de direito, se se vive num 

estado de direito.  

Fala-se sobretudo e entes de mais nada do 

princípio da igualdade entre os licitantes, e 

quando entra em cena esse - que é de longe o 

mais importante princípio regedor da 

licitação – então os modismos, a tendências e 

as novas ondas que se sucedem também no 

mundo jurídico ficam relegadas a segundo 

                                                 
1
 Advogado administrativista. Professor de direito 

administrativo. Expositor em simpósios e cursos. 

Consultor. Parecerista e articulista. Autor de diversos 

livros sobre servidores públicos e seu regime jurídico, 

licitações e contratos administrativos, e comentários às 

leis das PPPs, organizações sociais e consórcios 

públicos.  Colaborador do Boletim Informativo 

GEPAM desde 2023. 

plano, porque um princípio de direito é 

sempre o avesso de um modismo.  

São realidades tão semelhantes quanto um 

avião e uma horta de beterrabas. Se pela 

porta entra em cena um princípio o modismo 

sai espirrado pela janela – antes mesmo de o 

ser pela própria evolução dos fatos e do 

direito, porque se é modismo inevitavelmente 

o será.  

E por isso é que a obra dos autores 

principiologistas é eterna, enquanto  a dos 

modistas do direito dura até o fim da semana. 

Assim como cada biografado tem o biógrafo 

que merece, também em direito isso se dá, e 

cada tema tem o comentarista que merece. 

 Os três subtemas do título realmente não 

transitariam de concepção nem de 

configuração com a substituição de uma lei, 

de normas gerais de licitação e contrato, por 

outra, como está ocorrendo neste momento 

no Brasil. Em 1º de abril de 2.023  a 

substituição estará completada. 

 

Substituição de marcas 

II - O primeiro deles, substituição de marcas, 

na Lei nª 8.666/93 como na Lei nº 14.133/21, 

tem a mesma solução.  

Reza a Lei nº 14.133/21: 

Art. 41. No caso de licitação que envolva o 

fornecimento de bens, a Administração 

poderá excepcionalmente: 

I - indicar uma ou mais marcas ou modelos, 

desde que formalmente justificado, nas 

seguintes hipóteses: 

a) em decorrência da necessidade de 

padronização do objeto; 

b) em decorrência da necessidade de manter 

a compatibilidade com plataformas e padrões 

já adotados pela Administração; 

c) quando determinada marca ou modelo 

comercializados por mais de um fornecedor 

forem os únicos capazes de atender às 

necessidades do contratante; 

Artigo Selecionado 
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d) quando a descrição do objeto a ser licitado 

puder ser mais bem compreendida pela 

identificação de determinada marca ou 

determinado modelo aptos a servir apenas 

como referência; 

Pode parecer novidade, mas hoje, e já há 

muito tempo, ocorre exatamente assim nas 

compras da Administração. 

A marca pode ser indicada quando houver  

um motivo determinante, ou essencial, para a 

preferência. Dentre esses motivos a lei elenca 

alguns como acima se lê – mas tenha certeza 

o legislador de que estes  não são os únicos. 

Um exemplo, uma figura, uma ilustração 

vale mais que mil palavras como se afirma, 

de modo que a indicação de uma marca ou 

um modelo pode substituir com vantagem o 

emprego de mil palavras. Quem sabe 

descrever sabe escrever, mas essa habilidade, 

num povo que pouco lê algo que preste, 

parece cada vez mais difícil de localizar. 

Indicam-se, assim sendo as marcas e/ou os 

modelos que atendem a demanda do ente 

público naquela licitação que realize; sempre 

que existentes e sempre que viável indiquem-

se diversas marcas, de modo a se evitar a 

pecha de dirigismo pelo edital; se não 

existirem duas marcas servíveis então seja 

indicada a única que atende, e que  será ipso 

facto a única classificável. 

 

III – Até esse ponto muito bem, e não é o 

fato de o comprador ser a Administração 

pública que altera o mercado das coisas à 

venda, e a sua disponibilidade nos 

fornecedores. 

Se entretanto acontecer de a marca já 

comprada num contrato de fornecimento – a 

única que à ocasião atendia a necessidade – 

por qualquer  motivo simplesmente 

desaparece do mercado, então o que fazer ?  

Para-se tudo e se cessa aquela atividade 

estatal, como se isso fosse possível ?  

Ou por outro lado, e ainda que a contragosto, 

se substitui a marca desaparecida por outra, 

não tão perfeita para os seus fins ?   É claro 

que é isto último o único que se tem a fazer, 

uma vez que nem sempre o ente público 

consegue obter o que entende o melhor para 

seus propósitos. 

Se o objeto é por exemplo  de saúde, como 

um item hospitalar, então alguém imaginaria 

– ou alguma lei imaginaria – proibir a 

substituição desse item essencial ao interesse 

da população ? As necessidades da 

população não se compadecem das regras e 

das alternâncias do mercado. 

Se se trata  um componente de equipamento 

importantíssimo no serviço público, então 

pela falta da peça ideal de reposição esse 

equipamento deveria simplesmente ser 

lançado num depósito e ser esquecido ? 

Mesmo com a população em desespero a 

clamar pelo serviço, como no caso do 

fornecimento de água, energia elétrica ou 

transporte coletivo ?  

É óbvio ululante que não, e com lei, sem lei 

ou apesar da lei a necessidade pública precisa 

ser atendida, e algo tem de ser feito para 

ontem, como se costuma ironizar. Então, 

ainda no elevado linguajar das gentes,  se não 

tem tu, vai tu mesmo com relação ao 

componente faltante que não pode ser 

reposto com outro idêntico. 

O direito – como o casamento – não foi 

criado para atrapalhar o homem ou a 

sociedade, mas muito ao oposto para auxiliá-

los, ampará-los e dotá-los de algo que de 

outro modo inexistiria, com isso fazendo 

mais difícil a existência no planeta.  

Se algo deu errado no processo conserte-se-o, 

mas nunca se imagine simplesmente cessar a  

atividade, o serviço, o atendimento, o 

fornecimento ou a utilidade pública seja qual 

for. 

Então e para rematar, se acaso algum dia 

alguma lei proibir a substituição de uma peça 

licitada e contratada por outra nem licitada 

nem contratada – mas que seja a única 

existente no mercado, ou então porque, 

dentre outras e não tão bem quanto a que fora 

contratada, ainda serve – dessa inimaginável 

lei somente se pode rir, e trocá-la por outra 

menos estúpida tão logo seja possível. 

O estado de necessidade não admite 

negociação demorada, nem hesitação, nem 

formalismos outrora necessários: atira-se 

primeiro e se pergunta depois. Ou então não 

se configura nenhum estado de necessidade. 
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Substituição de índices 

IV – O segundo subtema é a substituição de 

índices  econômicos previstos no contrato 

para basear o reajuste de preços, no momento 

adequado. 

O Brasil deve ser o campeão mundial 

vitalício dos índices econômicos. Duvida-se 

que exista outro país com semelhante apego a 

índices econômicos da mais variada natureza 

e relevância.   

Até há alguns anos o país parecia descrer da 

estabilidade dos preços do que quer que 

fosse, em qualquer contrato ou negociação, e 

com isso os índices de reajustes se 

multiplicavam ao infinito.  

Com efeito, na fase histórica em que os juros 

e as correções monetárias chegaram a ser – 

muito – mais importantes que o principal  ( ), 

eram imprescindíveis os índices de 

atualização do poder aquisitivo da moeda, e 

eles abundavam. E se nosso país ainda existe 

é porque essa fase passou. 

Em licitação e em contratos de longa duração  

ou maior que um ano,  período esse que - 

observada a redação do § 3º do art. 92 da Lei 

nº 14.133/21, que admite reajuste até em 

contratos de menor duração - continua 

orientando o reajustamento dos contratos de 

qualquer natureza no Brasil, os índices de 

reajuste são imprescindíveis para o 

contratado, e para o equilíbrio econômico-

financeiro, digamos inercial - dos pactos 

celebrados. 

Menciona-se equilíbrio inercial porque é o 

pressuposto como necessário após um ano de 

execução contratual - ou o período inferior a 

isso conforme L. 14.133, art. 92, § 3º -, uma 

vez que inflação sempre existe, por menor 

que seja em dados períodos da história, e não 

é justo nem razoável ignorar esse fato nos 

contratos, e em especial naqueles de longa 

duração. 

 

V- Reajuste é a variação programada para o 

preço do contrato, prevista necessariamente 

no contrato, e se dará nas ocasiões e pelos 

índices também ali previstos, 

independentemente de pedido do contratado. 

Não altera o contrato – como a revisão, cuja 

dimensão nunca é prevista -  altera, nem 

demanda termo aditivo mas mera averbação 

ou anotação no contrato.  

Não precisa ser autorizado por autoridade 

nenhuma, sendo apenas averbável pelo gestor 

do contrato;  é por isso quase uma variação 

automática do preço, variando apenas o 

percentual de reajuste, na forma do índice 

contratado. 

 

VI Acontece que, sendo a economia um 

interminável exercício de futurologia - que 

antes lembra horóscopo de jornal ou previsão 

de papagaio de realejo -, sem a menor 

confiabilidade científica e que vive de 

observar experiências e ocorrências passadas 

para tentar formular teorias para o futuro, por 

evidente não pode responder pela 

estabilidade dos índices que ela própria, 

economia, inventou, inventa e inventará. 

Assim, inventa-se hoje um índice, que 

amanhã se revela razoável e veraz, enquanto 

que outro índice se revela inadequado para 

espelhar a alta de preços, sejam gerais, sejam 

locais, regionais ou especializados por 

segmentos da vida econômica. 

Existem índices gerais de reajustes, que 

cobrem enorme espectro de objetos a serem 

reajustados, os quais  com o tempo, e por 

algum motivo,   se revelam mais justos que 

outros específicos ou setoriais. 

Por outro lado os índices setoriais existem 

apenas para tentar melhor equacionar, em 

favor dos contratados,  a reparação da alta 

dos custos em determinado setor da 

economia, porém pode acontecer de essas 

índices acabarem por distanciar de tal forma 

o setor que abrangem dos parâmetros da  

economia geral que os torne francamente 

inconvenientes. 

E os contratandos, diante de uma situação de 

impasse com a escolha do índice, ao invés de 

tentar impor algum índice setorial que 

supostamente os favoreça dentro do seu 

ramo, preferirão aderir a índice geral a 

simplesmente não serem contratados. 

É que os diversos setores da economia se 

sujeitam às mil variáveis do mercado 

nacional e internacional do que quer que seja, 

e nem sempre o remédio específico e 
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tecnicamente calculado dá certo, e por isso se 

o substitui por outro de maior espectro. 

 

VII – Quando se está diante de um edital de 

licitação para um contrato longo o índice ali 

estará especificado, e quem não tiver 

interesse que se abstenha de licitar. Não é o 

que em geral ocorre, pois que a disputa entre 

por vezes centenas de licitantes costuma ser 

um guerra campal das mais cruentas. Antes 

um índice menos bom que nenhum índice e 

nenhum contrato, é o que generalizadamente 

se pensa. 

 Pode acontecer, entretanto, de o índice 

licitado e contratado, ou contratado 

diretamente sem licitação, e seja esse índice 

setorial ou geral de preços, desatender 

visivelmente a necessidade econômica do 

contratado, ou então o necessário 

comedimento da Administração contratante e 

pagadora. 

Que fazer ?  Sucumbir ao índice 

demonstradamente inadequado e suportar até 

o fim o contrato ? Alterar o índice no curso 

do contrato ?   

Não parece lógico que a lei obrigue as partes 

a suportarem um contrato que, firmado de 

boa-fé e sem irregularidade formal nenhuma, 

em dado momento se revele ruinoso a 

alguma das partes. O problema em geral se 

dá de um só lado, porque o que está 

economicamente bom para uma parte em 

geral está ruim para a outra. Mas não se deve 

descartar a improbabilíssima hipótese em que 

o índice consiga o prodígio de desagradar a 

ambas as partes. 

 

VIII – A Lei nº 14.133/21 reza, no art. 92: 

§ 3º Independentemente do prazo de duração, 

o contrato deverá conter cláusula que 

estabeleça o índice de reajustamento de 

preço, com data-base vinculada à data do 

orçamento estimado, e poderá ser 

estabelecido mais de um índice específico ou 

setorial, em conformidade com a realidade de 

mercado dos respectivos insumos. 

Observa-se que a nova lei é bastante mais 

elástica e liberal que a Lei nº 8.666/93 quanto 

a este tema de reajuste. 

Em primeiro por admitir reajustes antes de 

um ano de execução; em segundo por  

vincular a data-base do reajuste à data do 

orçamento da Administração e não a outra 

data; em terceiro por admitir a previsão de 

mais de um índice específico ou setorial, e 

em quarto por mandar que se estabeleça o 

reajuste, e não simplesmente permitir que se 

o faça. 

Como se disse ao início o princípio regedor 

da limitação à alteração desses fatores 

(marcas/modelos e índices de reajuste) não 

mudou de uma lei para outra, continuando a 

ser o princípio da igualdade – e nem poderia 

mudar. 

O que a nova lei altera em profundidade é a 

capacidade de o edital estabelecer cláusulas 

antes impraticáveis para o contrato, como 

reajuste antes de um ano; data-base vinculada 

ao orçamento da Administração e não à data 

do contrato, e variedade de índices 

aplicáveis.  

Como tudo isso será equacionado na prática é 

hoje um exercício de futurologia, e só a 

utilização das novas possibilidades indicará o 

melhor proveito que delas se poderá extrair.  

O certo é que são novos instrumentos e 

aberturas inéditas para se programarem 

contratações, sendo de esperar execuções 

mais flexíveis e similares às do setor privado, 

livres do mofo, das teias de aranha e dos 

obsoletos arcaísmos dos contratos públicos – 

inapropriados aos alérgicos a ácaros – que na 

essência não se alteram há longas décadas. 

 

VIII -   - A alusão inicial ao princípio da 

igualdade tem a ver com os dois primeiros 

temas, substituição de marcas ou modelos, e 

substituição de índices de reajuste. 

Espera-se ter restado claro que apenas 

excepcionalmente ambos podem ser 

alterados durante a execução do contrato, 

sobretudo porque pelo princípio da igualdade 

não se alteram as regras do contrato após este 

já ter sido celebrado. 

Alterada a regra com o contrato em curso de 

execução alguém - que deixou de participar 

do certame exatamente porque com elas não 

concordava  - que, se soubesse que a regra 

seria alterada, então teria participado.  
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Pelo princípio da igualdade, assim sendo, não 

se pode alterar o contrato se ele já está em 

execução, salvo porém, como se examinou, 

por motivo incontornável,  como seria por 

exemplo (I) a extinção do índice de reajuste 

que fora contratado, ou (II) o 

desaparecimento da marca ou do modelo 

contratado.   

Em ambos esses casos alguma solução 

precisa ser dada para que o contrato continue 

sendo executado, particularmente se o seu 

objeto for imprescindível ao serviço público 

em prol da população.  A marca desaparece, 

ou o índice é extinto, mas não a necessidade 

pública, que continua exigindo atendimento 

pelo poder público. 

E a substituição de marca ou de índice 

econômico em casos assim se impõe, não 

cabendo invocar nenhuma igualdade como 

impedimento. 

 

Substituição do contratado 

IX – Pode soar ou parecer estranho falar-se 

em substituir o contratado, mas não é. 

Um contrato se altera quando muda (I) 

objeto, (II) prazo ou (III) preço. Mudando 

outro elemento, que não algum desses, o 

contrato não se altera. 

Se se contrata uma pessoa física para 

executar, e se ela morre, a regra é a de se 

poder convidar o segundo colocado na 

licitação (se houve)  para prosseguir na 

execução do contrato, que continua 

exatamente o mesmo. 

Se uma estatal  contrata alguém, e a estatal é 

por acaso extinta no curso do contrato, o ente 

público a que estava vinculada assume o 

contrato – que permanece rigorosamente 

inalterado. 

Mudou contratado ou mudou contratante, 

mas cada contrato não mudou, seguindo igual 

com outro contratado ou com outro 

contratante. 

Então, por forçada conclusão, pode 

perfeitamente acontecer  a substituição do 

contratado – como de resto a da pública 

contratante -, como aliás ocorre com 

frequência, sem que o contrato se altere. 

O poder público não está obrigado a 

substituir o contratado que por algum motivo 

– material ou jurídico - não possa prosseguir 

na execução, porém pode fazê-lo, nada no 

direito o impedindo.  

E não se vislumbra, em tese, nenhum 

interesse em interromper ou dar por findo um 

contrato regularmente celebrado  que vinha 

sendo regularmente executado, apenas pelo 

impedimento do contratado em prosseguir. 
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Salário de Contribuição (R$) Alíquota para fins de recolhimento ao INSS (%) 

até 1.320,00 7,5% 

de 1.320,01 até 2.571,29 9% 

de 2.571,30 até 3.856,94 12% 

de 3.856,95 até 7.507,49 14% 

Salário-família para salário-de-contribuição mensal de até R$ 1.754,18 R$ 59,82 

 

 

Tabela Progressiva Mensal do Imposto de Renda – A partir de maio/2023 
(Lei nº 11.482/2007, alterada pela Lei nº Lei nº 14.663/2023) 

 

Base de cálculo do imposto Alíquota (%) Parcela a deduzir do imposto 

Até 2.112,00 zero - 

De 2.112,01 até 2.826,65 7,5 158,40 

De 2.826,66 até 3.751,05 15 370,40 

De 3.751,06 até 4.664,68 22,5 651,73 

Acima de 4.664,68 27,5 884,96 

Dedução por dependente R$ 189,59 

Dedução do aposentado a partir de 65 anos R$ 1.903,98 

Desconto simplificado mensal R$ 528,00 

 

   

Índices de inflação – 2022/2023¹ 
 

Índices (%) IGP-M (FGV) IPC (FIPE) IGP-DI (FGV) INPC (IBGE) IPCA (IBGE) 

jun./2022 0,59% 0,28% 0,62% 0,62% 0,67% 

jul./2022 0,21% 0,16% -0,38% -0,60% -0,68% 

ago./2022 -0,70% 0,12% -0,55% -0,31% -0,36% 

set./2022 -0,95% 0,12% -1,22% -0,32% -0,29% 

out./2022 -0,97% 0,45% -0,62% 0,47% 0,59% 

nov./2022 -0,56% 0,47% -0,18% 0,38% 0,41% 

dez./2022 0,45% 0,54% 0,31% 0,69% 0,62% 

jan./2023 0,21% 0,63% 0,06% 0,46% 0,53% 

fev./2023 -0,26% 0,43% 0,04% 0,77% 0,84% 

mar./2023 0,05% 0,39% -0,34% 0,64% 0,71% 

abr./2023 -0,95% 0,43% -1,01% 0,53% 0,61% 

mai./2023 -1,84% 0,20% -2,33% 0,36% 0,23% 

jun./2023 -1,93% -0,03% -1,45% -0,10% -0,08% 

jul./2023 -0,72% -0,14% -0,40% -0,09% 0,12% 

ago./2023 -0,14% -0,20% 0,05% 0,20% 0,23% 

set./2023 0,37% 0,29% 0,45% 0,11% 0,26% 

UFESP/2023 (anual)                                                                                                                               R$     34,26 

Salário Mínimo Atual (a partir de 1º de maio de 2023 – Lei nº 14.663/2023)                                    R$ 1.320,00 

¹ Fonte: www.debit.com.br 
 

 

Tabela de Contribuição dos Segurados Empregado, Empregado Doméstico e Trabalhador Avulso, para 
pagamento de remuneração a partir de 1º de maio de 2023. 

(Portaria Interministerial MPS/MF nº 26/2023) 
 


